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LEI Nº. 1.137, de 15 de setembro de 2006. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
POÇO DAS ANTAS-RS, PARA O EXERCÍCIO DE 2006. 

 
 

SILVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal do município de Poço das Antas, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no PPA 2006-2009, bem como na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, e orçamento para o exercício de 2006, crédito adicional 
ESPECIAL no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), para a inclusão do seguinte 
programa: 
ORGÃO:   08   SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E TRANSITO 
UNIDADE  01  SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E TRANSITO 
FUNÇÃO  26   Transporte 
SUBFUNÇÃO 782  Transporte Rodoviário. 
PROGRAMA  099   Serviços de Transporte Rodoviário. 
PROJETO  1014   Aquisição de Retroescavadeira.  
CATEGORIA: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (882). 
 

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Artigo 1º o proveniente da alienação de 
bens de patrimônio do Município, no valor de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos 
reais) destinados exclusivamente para este fim (LC101/2000) através da anulação parcial das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
2001 – Manutenção dos serviços Legislativos 
3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis –P. Civil (102).............................R$ 3.500,00 
3.1.90.36.00.00.00.00 – Outras Serviços de Terceiros - P. Física (103)........................R$ 3.400,00 
3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (106) ................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (107) ..................................................... R$ 600,00 
3.3.90.35.00.00.00.00 – Serviços de Consultoria (130) .............................................. R$ 3.900,00 
3.3.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação (180) .................................................. R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (170) ......................... R$ 3.900,00 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas (200) .................................. R$ 9.500,00 
3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (201) .................................................. R$ 5.200,00 
3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis –P. Civil (204). .......................... R$ 1.900,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
2004 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração 
4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (317) ................................................... R$ 10.900,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2005 – Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda 
3.3.90.35.00.00.00.00 – Serviços de Consultoria (407) .............................................. R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (408). .................... R$ 10.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
2014 – Manutenção da Cultura e Eventos  
3.3.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-alimentação (562) ................................................... R$ 1.000,00 
2013 – Manutenção do Desporto 
3.1.90.36.00.00.00.00 – Outras Serviços de Terceiros - P. Física (5400). ................... R$ 2.900,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
2008 – Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (607). ...................... R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (611) ......................... R$ 4.900,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ASSIST. SOCIAL E M. AMBIENTE 
2011 – Manutenção da Assistência Social  
3.1.90.36.00.00.00.00 – Outras Serviços de Terceiros - P. Física (765). ..................... R$ 1.500,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita (756) ................................ R$ 1.000,00 
3.3.90.48.00.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros à P. Física (762). ...................... R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (759) ......................... R$ 1.400,00 
2010 – Manutenção do Meio Ambiente  
3.1.90.36.00.00.00.00 – Outras Serviços de Terceiros - P. Física (767). ..................... R$ 1.000,00 
3.3.90.13.00.00.00.00 – Premiações Cult. Artist. Cientif. Desp.(773) ......................... R$ 1.900,00 
4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (778).........................................................R$   900,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (779) ......................... R$ 1.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E TRÂNSITO 
1005 – Detonações 
4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (804) ..................................................... R$ 4.900,00 
1004 – Imóveis 
4.4.90.61.00.00.00.00 – Aquisição de Imóveis (805) ............................................... R$ 19.900,00 
1014 - FINANCIAMENTO BRDE 
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (881) ....................... R$ 99.900,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, POÇO DAS ANTAS, 15 de setembro de 

2006.  
 

 
                                                                                                   Silvio Pedro Schmitz 
                                                                                                PREFEITO MUNICIPAL 


